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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE
SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE

CNPJ: 13.953.742/0001-83

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO:

1.1. Constitui o objeto a contratação de empresa especializada para prestar serviços coleta, transporte, tratamento e destinação final ambiental adequada dos resíduos de tanques sépticos/sumidouros e fossas rudimentares, fossas sépticas por meio de caminhão coletor de resíduos denominado "CAMINHÃO LIMPA-FOSSA" no Município de SÃO DOMINGOS DO NORTE-ES em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde na Unidade de Saúde “Eugênio Malacarne” e PSFs, conforme especificações constantes em anexo.

2. JUSTIFICATIVA

A Carta Federal proclama que a República Federativa do Brasil, enquanto Estado Democrático de Direito, tem como fundamento a dignidade da pessoa humana.

A expressão "dignidade da pessoa humana" - princípio jurídico essencial contido no art. 1 0, III, da CF - já se encontrava inserta na Declaração Universal dos Direitos do Homem, de 1948, na qual se assevera que o reconhecimento da "dignidade inerente a todos os membros da família humana é o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo".

O art. 1 0 desse diploma internacional proclama:

Todos os homens nascem livres e iguais em dignidade e direitos. São dotados de razão e consciência e devem agir em relação uns aos outros com espírito de fraternidade.

Como fundamento primeiro da República, o princípio jurídico da dignidade tem, portanto, a proteção e a defesa da vida humana como pressuposto, pois sem vida não há pessoa, e sem pessoa, não há que se falar em dignidade. Trata-se de preceito absoluto, que não comporta exceção e está, de resto, ratificado pelo caput do art. 50 da CF.

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, em seu art. 50, estabelece, in verbis:

Art. 50. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e a propriedade, aos seguintes termos:

O professor José Cretella Júnior, comentando o art. 50 da Constituição, ensina:

Bastaria que se tivesse dito o 'direito' ao invés de ca inviolabilidade do direito à vida'. Se 'vida é um direito', garantido pelo Estado, esse direito é inviolável, embora não 'inviolado'(...)

O direito à vida é o primeiro dos direitos invioláveis assegurados pela Constituição. 'Direito à vida' é expressão que tem, no mínimo, dois sentidos, (a) o 'direito de continuar vivo, embora se esteja com saúde' e (b) 'direito de subsistência: o primeiro, ligado à segurança física da pessoa humana, quanto a agentes humanos ou não, que possam ameaçar-lhe a existência; o segundo, ligado ao 'direito de prover à própria existência, mediante trabalho honesto'. O trabalho, como meio de subsistência, é poder-dever do Estado, que deve protegê-lo, assegurando-lhe condições necessárias para concretizar-se.

Ora, se o direito à vida está intrinsecamente ligado à idéia de dignidade humana, como visto, tem-se que o seu corolário necessário - o direito à saúde — também o está, uma vez que este (a saúde), na sua essência, atende a preservação daquela (a vida).

Dessa forma, é evidente que a realização do direito à saúde, amplamente considerado, invoca a conjugação de esforços de vários setores da Administração porque, em última análise, está diretamente relacionado com a qualidade de vida de todos e de cada um, sofrendo influência em maior ou menor grau de várias políticas públicas.

O conceito de saúde e, por conseqüência do direito a ela correspondente, encerra complexidade, estendendo-se para muito além da simples ausência de doença, incluindo-se outros determinantes, que interferem direta e indiretamente no bem estar físico, social e mental de cada indivíduo, tais como alimentação, moradia, saneamento básico, meio ambiente, renda, educação, lazer e o acesso aos bens e serviços essenciais, segundo preceito do art. 30 da Lei n o 8.080/90.

Conforme é cediço no meio jurídico nacional, o meio ambiente encontra-se protegido em sede constitucional e infraconstitucional, conceituado como bem público de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, conforme preceitua o artigo 225 da Constituição Federal:

Art. 225 - Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para os presentes e futuras gerações.

Os princípios do direito ao meio ambiente, respaldam-se no princípio da dignidade do ser humano, erigida pelo já citado artig01 0, III, Constituição Federal, nos moldes do Princípio 1 0 da Declaração do Rio, Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, Rio 92, que afirma: "Os seres humanos constituem o centro das preocupações relacionadas com o desenvolvimento sustentável. Têm direito a uma vida saudável e produtiva em harmonia com o meio ambiente", portanto a qualidade do meio ambiente, ecologicamente equilibrado, é essencial à condição digna da vida humana.

Para efeitos de conceituação, vale apontar a lição de Edis Milaré:

O meio ambiente está relacionado à vida. A vida, por sua vez, está relacionada ao ecossistema planetário. E este, por seu turno, relaciona-se à qualidade de vida da espécie humana. Num vínculo a mais, a qualidade de vida de nossa espécie não se faz sem a harmonização do humano com o não humano. E esta harmonização supõe ordenamentos, entre outros: econômico, social, político e — por que não? — jurídico. Sem qualquer um deles rompe-se a teia de sustentação da vida planetária.

A importância do meio ambiente na vida dos seres vivos e, porque não dizer, dos seres humanos, que segundo a lição do eminente professor José Afonso Silva, o proteger é o mesmo que assegurar o direito à saúde, ao bem estar e da qualidade de vida da população. Vejamos:

Enfim, no conjunto de normas sobre a saúde (arts.196-200) vislumbram-se valores ambientais, dado que a proteção ao meio ambiente constitui um dos instrumentos de proteção à saúde, do bem estar e da qualidade de vida da população. Pode-se até dizer que no direito a saúde já está embutido o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, magnificamente explicitado e garantido no art. 225.3.

A saúde, conforme o art.196 da CF/88: (...) "é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às açóes e serviços para sua promoção, proteção e recuperação".

Justifica-se a contratação de serviço de caminhão limpa-fossa, em virtude da necessidade de limpeza de fossas sépticas em locais que não são contemplados com rede de esgotos no Município de São Domingos do Norte-ES. Cumpre ressaltar que este município não possui este tipo de equipamento para efetuar tal limpeza. Tal serviço é considerado um serviço essencial, já que tem o intuito de proteger as pessoas e o meio ambiente da contaminação e doenças provenientes dos dejetos humanos, evitando o lançamento dos mesmos, nos rios ou lagos ou até mesmo à superfície do solo.

3. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

3.1. O Município de São Domingos do Norte— ES, obedecida à ordem de classificação, cujo preço tenha sido registrado no Contrato, emitirá uma autorização de fornecimento, com a respectiva nota de empenho, através da Secretaria Requerente, autorizando a prestação de serviços pela CONTRATADA.

3.2. A prestação dos serviços deverá ser realizada no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos, contados a partir emissão da autorização de fornecimento, nos locais indicados pela Secretaria Requerente, em conformidade com as especificações e quantidades descritas na respectiva autorização de fornecimento emitida.

3.3. Caso a CONTRATADA verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo estabelecido, deverá protocolar solicitação de prorrogação de prazo, da qual deverão constar: motivo do não cumprimento do prazo, devidamente justificado, e o novo prazo previsto para a prestação de serviços.

3.4. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pelo Secretária Municipal de Saúde na forma da lei e de acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando-se a CONTRATADA da decisão proferida.

3.5. A contratada deverá dispor de no mínimo 01 (um) caminhão denominado limpa fossa dotado com capacidade mínima de tanque de 8.000 l.

3.6. Todos os veículos, inclusive as unidades de reserva e equipamentos deverão estar conservados em perfeitas condições de funcionamento e limpeza. São obrigatórias as seguintes condições para veículos de transporte:

I - Perfeito funcionamento do velocímetro e do odômetro;

II - Perfeito estado da pintura e das placas de identificação;

II - Limpeza geral do veículo e do equipamento, constituindo obrigação contratual a lavagem diária do veículo.

3.7. Todos os veículos utilizados no transporte dos resíduos sépticos deverão atender ao disposto na legislação específica, e possuir licença de transporte para coleta e transporte de líquidos e semi-sólidos provenientes de esgotos domésticos e águas pluviais.

3.8. Os veículos deverão ser carregados de maneira que os resíduos não possam transbordar para a via pública.

3.9. O município poderá, a qualquer momento, exigir a troca do veículo ou do equipamento que não seja adequado às exigências dos serviços.

3.10. A CONTRATADA deverá executar os serviços de destinação final de resíduos através de tratamento adequado em estrita conformidade com as exigências técnicas definidas pela legislação pertinente, emitidas por órgão governamental controlador do meio ambiente.

3.10.1 LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços serão executados na Unidade de Saúde “Eugênio Malacarne”.

4. DA VIGÊNCIA

4.1. O contrato terá vigência a partir da assinatura até 31/12/2020, podendo aceitar os aditivos necessários para atender ao interesse da Administração em consonância com o Artigo 65, inciso I e II, parágrafo 1 0 da Lei 8.666/1993.

4.2. O prazo para assinatura do Contrato será de 05 cinco dias a partir da convocação para assinatura.

4.3. Prorrogações serão permitidas desde que ocorrida alguma das hipóteses previstas no art. 57, inciso II, da Lei no 8.666/93, com as devidas justificativas por escrito.

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

5.1. A Contratação pretendida será custeada com recursos orçamentários previstos para o exercício 2020, alocado na Secretaria Municipal de Saúde, conforme segue a seguinte classificação:

EUGÊNIO MALACARNE

SERVIÇOS TERCEIROS PJ – FICHA N° 056 FONTES: 1211 RECEITA DE IMPOSTOS E 1214 RECEITA DO SUS BLOCO CUSTEIO.

PSF

SERVIÇOS TERCEIROS PJ – FICHA N° 072 FONTES: 1214 RECEITA DO SUS BLOCO CUSTEIO.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA A SER CONTRATADA

6.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da CONTRATADA:

l. Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que os serviços seja realizada com esmero, perfeição e solucionar os problemas que porventura venham a surgir;

II. Entregar com pontualidade os serviços solicitados, dentro dos prazos pré estabelecidos.

III. Comunicar imediatamente e por escrito ao CONTRATANTE, através da Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;

IV. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto da contratação;

V. Manter, durante a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação que possa comprometer a continuidade dos serviços, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado;

VI. O acondicionamento e transporte dos equipamentos e materiais exigidos para a contratação responsabilizando-se pelas deteriorações ocorridas decorrentes de más condições de acondicionamento ou transporte dos mesmos;

VII. Trocar às suas expensas, todos os equipamentos e materiais utilizados para a efetiva prestação dos serviços considerados inadequados, a critério da fiscalização do CONTRATANTE;

VIII. Suportar todas as despesas com deslocamento, encargos fiscais, previdenciários e trabalhistas, além de quaisquer outras que se fizerem necessários ao cumprimento dos serviços;

IX. Assumir a responsabilidade, presente e futura, de qualquer compromisso ou ônus decorrentes do inadimplemento relativos às obrigações aqui assumidas, ficando essas ao seu encargo, exclusivamente, em qualquer momento que vierem a ocorrer.

X. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução dos serviços.

XI. Responsabilizar-se, integralmente, pela execução dos serviços, conforme legislação vigente e submeter-se à fiscalização da Secretaria, através do fiscal de contrato, que acompanhará a prestação dos serviços.

XII. A CONTRATADA assumirá a responsabilidade por qualquer  acidentes que venham a ser vítimas seus empregados em serviço, cumprindo todas as obrigações quantos às leis trabalhistas e previdenciárias;

XIII. Atender prontamente qualquer exigência de fiscalização inerente ao objeto contratado.

XV. Capacitar e treinar os empregados que irão atuar na prestação dos serviços, objeto deste Contrato;

XVI. Fornecer à CONTRATANTE cópia do Manifesto de Transporte de resíduos — M TR de cada viagem realizada, informando o período, a origem dos resíduos entregue para transporte, tratamento e destinação final;

XVII. Apresentar no Ato da Licitação cópia das licenças ambientais validas para Transporte de Resíduos, licença para tratamento e destinação final ambientalmente adequada dos Resíduos.

XVIII. Apresentar, ao final de cada mês, comprovante de entrega dos Resíduos à empresa licenciada para tratamento e destinação final ambientalmente adequada, obedecendo aos critérios estabelecidos na Lei 12.305/10.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações do CONTRATANTE:

I. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, em conformidade com Autorização de Fornecimento, sendo que o pagamento da Nota Fiscal fica condicionado ao cumprimento dos critérios de recebimento dos serviços e os procedimentos burocráticos;

II. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas na execução do contrato ou instrumento substitutivo nos termos da Lei 8.666/93, artigo 62 e parágrafo 40;

III. Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

IV. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.

V. Fornecer a qualquer tempo e com presteza, mediante solicitação da CONTRATADA, informações adicionais, dirimir  dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos;

VI. Fiscalizar rigorosamente, através de um representante da Secretaria Municipal Requerente a execução dos serviços, estabelecendo se estes obedecem às condições e especificações mínimas exigidas pelo CONTRATANTE.

8. DAS CONDIÇÕES E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. No recebimento e aceitação do objeto serão observadas, no que couberem, as disposições contidas nos artigos 73 a 76 da Lei Federal n o 8.666/93.

8.2. Os serviços serão recebidos:

l. Provisoriamente, pelo Setor requisitante do CONTRATANTE, em até 05 (cinco) dias úteis para efeito de posterior verificação de sua qualidade e quantidade;

II. Definitivamente, pela Secretaria Requerente do Município do CONTRATANTE, juntamente com um representante da Secretaria Municipal de Administração (Fiscal do contrato), após a verificação da conformidade com a especificação; do mesmo, e conseqüente aceitação.

8.3. Será rejeitado no recebimento, os serviços que estiverem em desacordo daqueles CONTRATADOS, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazo definidos a seguir:

8.3.1. Constatadas irregularidades nos serviços prestados, o CONTRA TANTE, poderá:

a). Se disser respeito a serviços prestados em desconformidade com as especificações dos serviços, qualquer dos demais motivos elencados nestes itens rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a prestação dos serviços, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a. l). Na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

b. l). Na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação do CONTRATANTE no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da Notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

9. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

9.1. A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita pelo CONTRATANTE, por intermédio DO RESPONSÁVEL designado gestor/fiscal do contrato, através de Portaria, indicado pelo Secretário Municipal de Saúde, nos termos do Artigo 67 da Lei n o 8.666/93, com autoridade para exercer em nome do CONTRATANTE toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização, obrigando-se a CONTRATADA a facilitar, de modo amplo e completo, a ação do fiscal.

9.2. A fiscalização será exercida no interesse do CONTRATANTE e não exclui e nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

9.3. A Fiscalização poderá determinar, a ânus da CONTRATADA, a substituição dos serviços julgados deficientes ou não-conformes com as especificações definidas, cabendo a CONTRATADA, providenciar a troca dos mesmos no prazo máximo definido pela fiscalização, sem direito à extensão do prazo final de fornecimento.

9.4. Caso o Secretário Municipal não designe nenhum servidor para acompanhar os serviços e fiscalização, o mesmo assumirá tal responsabilidade.

9.5. O CONTRATANTE, através do fiscal do contrato comunicará a CONTRATADA, por escrito, as deficiências porventura verificadas na prestação de serviços, para imediata correção.

9.6. A presença da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA.

9.7. O Gestor/Fiscal do Contrato indicado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com os serviços, ora contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

9.8. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução.

9.9. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Gestor/Fiscal do Contrato deverão ser solicitadas ao Secretário Municipal de Administração do MUNICÍPIO, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

10. DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO

10.1. O faturamento dos serviços ocorrerá no ato da efetivação dos mesmos, conforme a Autorização de fornecimento e nota de empenho, mediante apresentação dos documentos (s) fiscal (is) hábil (eis) de serviços, sem emendas ou rasuras.

10.2. O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças do Município de São Domingos do Norte-ES, diretamente pela Tesouraria ou através de depósito em conta corrente da CONTRATADA, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da entrega do (s) documento (s) fiscal (is) [Notas Fiscais, acompanhada da liquidação.

10.2.1. A certificação da fatura será efetuada pelo CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal requerente e do fiscal do contrato, o qual emitirá atestado comprovando a prestação de serviços.

10.2.2. Após o prazo acima referenciado será paga multa financeira nos seguintes termos:

VM = VF x 0,33 x ND

100

VM = Valor da Multa Financeira.

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso.

ND = Número de dias em atraso

10.2.3. Incumbirá a CONTRATADA, a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso de cada fatura devida, a ser revisto e aprovado pelo CONTRATANTE, juntando-se à respectiva discriminação dos serviços efetuados, o memorial de cálculo da fatura.

10.3. O pagamento das faturas somente será efetivado com apresentação do original ou de cópia autenticada dos seguintes documentos, válidos na data das notas fiscais, em relação ao período a que se referirem os faturamentos, os quais deverão ser entregues, juntamente com o respectivo documento fiscal, e ainda, os quais serão anexados ao processo de pagamento:

a). Certidões negativas de débitos atualizadas relativas à Fazenda Pública Municipal, Estadual, Federal conjunta com a União e perante a Justiça do Trabalho;

b). Certidão negativa de débito atualizada perante o INSS e o Certificado de Regularidade do FGTS.

10.4. Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os mesmos serão devolvidos a CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o valor e prazo para pagamento sejam considerados a partir da data da apresentação dos documentos fiscais devolvidos sem erros.

10.5. O pagamento poderá ser suspenso no caso de não cumprimento das obrigações que possam de qualquer forma, prejudicar o interesse do CONTRATANTE.

10.6. É vedada a antecipação de pagamentos sem a correspondente prestação de serviços.

10.7. Os preços decorrentes dos serviços em epígrafe serão fixos e irreajustáveis, não cabendo a revisão dos mesmos.

10.8. Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA deverá manter as mesmas condições previstas no edital do certame licitatório no que concerne a "Proposta de Preços" e a "Habilitação".

10.9. A CONTRATADA será responsável pela prestação de serviços, aos preços unitários por ela propostos e aceitos pela CONTRATANTE.

11. DA GARANTIA PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

11.1. A CONTRATADA é obrigada a substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o(s) serviço(s) em que se verificar (em) inconstitucionalidade.

42. DAS SANÇÓES E PENALIDADES

12.1. A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para prestação dos serviços, sujeitando-se às penalidades constantes nos artigos 86 e 87 da Lei no 8.666/1993, a saber:

a) Advertência, nos casos de pequenos descumprimentos do edital e seus anexos e Contrato, que não gerem prejuízo para o CONTRATANTE;

b) Multa de 0,2% (dois décimos por cento) incidente sobre o valor global da contratação, por dia, até o trigésimo dia de atraso, se os serviços não forem realizados quando a CONTRATADA, sem justa causa, deixar de cumprir os prazos estabelecidos para a execução dos serviços;

c) Multa de 2% (dois por cento) incidente sobre o valor global da contratação, nos casos em que a CONTRATADA:

c.1) Prestar informações inexatas ou criar embaraços à fiscalização;

c.2) Transferir ou ceder suas obrigações a terceiros;

c.3) Deixar de atender as determinações da fiscalização;

c.4) Cometer faltas reiteradas na execução dos serviços.

d) Multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor global da contratação, nos casos em que a CONTRATADA:

d.1) Ocasionar, sem justa causa, o atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços contratados;

d.2) Recusar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte, os serviços contratados;

d.3) Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que venha a causar danos ao CONTRATANTE ou a terceiros, independentemente da obrigação da CONTRATADA de reparar os danos causados.

e) Suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com o CONTRATANTE por um período de até 2 (dois) anos, nos casos de recusa quanto à prestação dos serviços;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da licitação ou contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de declaração falsa.

12.2. Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei n o 8.666/1993;

12.3. As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo CONTRATANTE após a devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia; 12.4. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa;

12.5. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei n o 8.666/1993;

12.6. A aplicação da sanção de "declaração de inidoneidade" é de competência exclusiva da autoridade competente do Município de São Domingos do Norte-ES, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.

13. DA AMOSTRA.

13.1. Não se aplica para a presente contratação.

14. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

14.1- Documento emitido pelo Conselho Regional de Administração Estado do Espírito Santo (CRA - ES) que comprove Registro/inscrição da empresa e de seu(s) responsável(is) técnico(s), sendo inválido o documento que não apresentar rigorosamente a situação atualizada.

14.2. Comprovação da empresa proponente possuir profissional administrador responsável técnico inscrito no Conselho Regional de Administração (CRA), que tenha vínculo com a mesma.

14.3.Documento emitido pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) que comprove Registro/inscrição da empresa e de seu(s) responsável(is) técnico(s), sendo inválido o documento que não apresentar rigorosamente a situação atualizada, ou seja, conforme Resolução n. 0 266/79 do CONFEA;

14.4. Comprovação da empresa proponente, possuir um responsável técnico devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA).

14.4.1 Serão aceitos para fins de comprovação de vínculo entre o responsável técnico e a empresa proponente, apresentação de I - cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CT PS), com as cópias das páginas de identificação do empregado e dados cadastrais e página da assinatura da carteira, pela empresa licitante e Folha/Ficha do Registro de Empregados, referente à contratação do profissional elou;

II - Contrato de Prestação de Serviços, com firma reconhecida, vigente (s) na contratação, ou;

III - no caso de sócio ou diretor, contrato social em vigor.

14.4.1.1 0 contrato de prestação de serviços a que se refira à obrigação contratual futura do profissional em responder tecnicamente pelo licitante deverá especificar sua vinculação à execução integral da obra/serviço objeto desta contratação.

14.4.2. A empresa licitante fica isenta de apresentar: as exigências constantes nos itens 14.1, 14.2, 14.3, 14.4, 14.5 e 14.6, no envelope de habilitação, hipótese em que DEVERÁ apresentar DECLARAÇÃO formal que apresentará em até 05 (cinco) dias úteis contados da assinatura do contrato, os documentos comprobatórios para a fins de comprovação dessas exigências.

14.4.3. A CONTRATADA não poderá substituir os Responsáveis Técnicos, salvo casos de força maior, e mediante prévia concordância do Município, apresentando para tal fim, o acervo dos novos técnicos, que deverá ser igual ou superior aos anteriores.

14.5. Será admitido o somatório de atestados para comprovação de experiência anterior do Responsável Técnico, podendo inclusive indicar mais de um responsável técnico, na execução de todos os serviços discriminados.

14.5.1. No caso de dois ou mais licitantes indicarem um mesmo profissional como responsável técnico todas serão inabilitadas.

14.6. Atestado(s) de Capacidade Técnica em nome da licitante e de seu (s) responsável (ies) técnico (s) emitido(s) por órgão(s) publico(s) ou empresa(s) privada(s), que comprove aptidão para a execução dos serviços objeto da contratação.

14.7. Licença para Coleta e Transporte de Resíduos provenientes de resíduos de esgotos doméstico e águas pluviais, expedida pelo órgão competente;

14.8. Licença para tratamento e destinação final de resíduos provenientes de esgotos doméstico e águas pluviais, expedida pelo órgão competente;

14.9. Quando a licitante não possuir Tratamento adequado para o resíduo, deverá ser apresentado o Termo de Compromisso, devidamente registrado em Cartório de Registro de Títulos e Documentos, com empresa apta para tal fim, assegurando a destinação final dos resíduos valida;

14.10. Certidão Negativa de Débitos Ambientais Fornecidos pelo IEMA valida;

14.11. DECLARAÇÃO da empresa proponente:

1) de que terá quantidade de mão-de-obra necessária para a execução dos serviços;

2) de que tem conhecimento de todos os aspectos peculiares à execução dos serviços e de disponibilidade de capacidade operacional compatível com os serviços pretendidos, bem como a disponibilidade de aparelhamento, instalações e pessoal para a realização dos serviços;

3) de que recebeu os documentos e de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações decorrentes do objeto desta licitação, (inciso III, Art. 30, Lei 8666/93), não podendo alegar em momento futuro quaisquer acréscimos de custos devidos a desconhecimento do local e de suas possíveis interferências e peculiaridades.

14.12. Declaração de indicação de responsável(is) ) técnico(s), caso a licitante seja vencedora, bem como autorização expressa do(s) responsável(is) técnico(s) aceitando a(s) indicação(óes).

15. DA VISITA TÉCNICA

15.1. A visita técnica é facultativa. A empresa interessada poderá fazer uma visita técnica ao local onde serão realizados os serviços. Esta visita deverá ser realizada até 24 horas antes da data de realização da licitação, durante o horário comercial. O agendamento da visita técnica deverá ser feita através do Engenheiro Civil.

15.2. A visita técnica representará a oportunidade para os interessados conhecerem as características e especificações, condições especiais ou dificuldades que possam interferir na execução dos trabalhos, além de fazerem todos os questionamentos e solicitações técnicas que acharem necessários para elaboração de suas propostas comerciais. Assim sendo, caso a empresa vencedora que venha a ser CONTRATADA, não tenha realizado a visita, não poderá deixar de realizar o serviço nos termos e condições pactuadas, sob a alegação de não ter tido ciência de tais condições, não se aceitando alegações futuras quanto ao desconhecimento de fatos, quantidades, especificações, levantamentos, ou quaisquer outros fatores inerentes que venham a compor a proposta de preços a ser apresentada.

15.3. O responsável legal ou o representante da empresa proponente deverá estar devidamente identificado (Declaração em papel timbrado da empresa e documento de registro geral elou outro) para poder realizar a visita.

15.4. A visita poderá ser agendada através do telefone (27) 3742 1066 da Secretaria Municipal de Saúde de São Domingos do Norte-ES.

15.5. Quando da visita será emitido o competente atestado.

15.6. A não realização da visita por parte da empresa proponente não será motivo de inabilitação, caracterizando que a proponente tem todas as informações das condições do local e ou dos materiais necessários para o fiel cumprimento das obrigações relativas ao objeto da contratação em epígrafe, bem como é detentora de todas as informações, dados e elementos que possam vir a influir no valor da contratação.

17. DAS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
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São Domingos do Norte-ES, 23 de abril de 2020.

Antonio Angelo Moschen

Secretário Municipal do Norte

